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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.1 .26.001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇ - O DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que presentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso li , §3°, da lei n. 14.133/21, 

onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão referencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínim de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de inter sse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

2-DO OBJETO 
2.1 - AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS DESTINADOS AO ABA ECIMENTO DO VEÍCULO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMATI DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá entregar os produtos, conforme descrição na planilha 

abaixo: 
LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QN UNIT TOTAL 

1 GASOLINA ADITIVADA LITRO 60 R$ 5,89 R$ 3.534,00 

2 GASOLINA COMUM LITRO R$ 5,88 R$ 7.056,00 

R$ 10.590,00 

3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, ealizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ra do objeto licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 d Julho de 2021. 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 1 .590,00 (dez mil e quinhentos e 
noventa reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção o preço estimado para a futura 
contratação o valor médio das pesquisas realizadas, conforme Art. 6° da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021. 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços super ores aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

4-MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OB ER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nov Lei de Licitações), a Câmara do 

Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicio ais de eventuais interessados, 

"VÁRZ.E.AALEGRE, CIDADE )O AMOR FRATERNO" 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

.CAMARAVARZEAALEG 
CAM RAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3 1-2073 

inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o o jetivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 
4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) n Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 58 , Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00 s, em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a dat limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propos as encerrará as 13:00hs do dia 
01 de Novembro de 2023. Após esse prazo, o processo estará e cerrado para o recebimento de 
novos orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andament do processo de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada confor e modelo constante no Anexo 
li, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência 
4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância om as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores u itários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administr ão mediante pesquisas. 

5 - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado d firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mec nico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e ru ricadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 
5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTE 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no C 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferia a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Planilha de preços, contendo preços unitários e totais os constantes do ANEXO li -
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
5.2.5 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tribu os, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referênci . Em caso de divergência entre 
valores unitário e total , prevalecerá o unitário, e entre os express s em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 
5.2.6 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os ustos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 
5.2. 7 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência. 
5.3 - A(S) PROPOST A(S) DE PREÇO(S) SERÁ DESCLASSIFIC DA 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade om o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 
5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente i xequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de ercado e que os coeficientes de 
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produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, nã se admitindo complementação 
posterior; 
5.3.1 .2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 023, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Fed ral nº 14.133/2021 , com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

7 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguint Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e tod os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de socied des comerciais ou o Reg istro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade orações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria e exercício; 
7.1.2 - Cédula de Identidade e Cpf, dos Sócios-Administradores u do titular da empresa; 
7.1 .3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídic (CNPJ); 
7.1.4 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes ( C) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto dessa dispensa; 
7.1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fed ral deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dí ida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1. 751, de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Esta uai deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Estadual; 
7 .1. 7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Muni ipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Municipal; 
7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia p r Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soei is instituídos por Lei; 
7 .1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdi ão da sede ou fil ial do licitante; 
7 .1 . 1 O - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pess jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produto da mesma categoria do objeto 
constantes desta dispensa, com firma reconhecida do responsá el legal pela parte de quem o 
emitiu; 

7.1.11 - Certificado de autorização de revenda de combustíveis au omotivos e derivados expedido 
pela Agência Nacional de Petróleo (ANP); 

7.1.12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedi a pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quando não for expresso sua validade; 
7.1.13- Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo epresentante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalub es, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (mod lo 01) apresentado no (Anexo 
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Ili), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impres o identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e qu seja possível, identificar quem 

assinou. 
7 .2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que omprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1 -As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recurs próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01.0 1.0001 .2.001.0000 e Elemento 
de despesa nº 3.3.90.30.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administr ivo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de f o superveniente, devidamente 
justificado. 
9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativ , no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à ind nização. 
9.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistê eia da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa venced 
à Administração Pública mediante a Consulta de licitante 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (htt s://certidoes-a f.a 
9.6 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO PO 

10-ANEXOS 
10.1 -Anexo I-Termo de Referência; 
10.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
10.3- Anexo Ili - Modelo(s) de Declaração(es); 
10.4 - Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato. 

possui alguma sanção junto 
essoa jurídica, Consulta 

.br/). 

Várzea AI gre/CE, 26 de Outubro de 2023 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABAST CIMENTO DO VEÍCULO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 GASOLINA ADITIVADA 

2 GASOLINA COMUM 

3. JUSTIFICATIVA 
Considerando que à aquisição dos combustíveis é decorrente da n 

veículo está à disposição Câmara Municipal na qual se faz necess 

atividades finalísticas e administrativas. Para tanto, no desenvolvi 
andamento do expediente, deverá haver deslocamentos das div 

para efetivamente desempenharem seus misteres, sendo, port 

referida contratação supra sob pena de solução de continuida 
serviços públicos prestados por parte deste poder legislativo. 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 

UND QNT 

LITRO 600 

LITRO 1200 

cessidade de abastecimento do 

ria para o cumprimento de suas 
ento de suas atribuições e bom 
rsas equipes e colaboradores, 

to, imperiosa a realização da 
na prestação dos relevantes 

4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, s recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dota ão(ões) Orçamentária(s) nº 
01 .031.0001.2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 3.3.90. 0.00 

5.SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

6. REJUSTE E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese d sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadore ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fat do príncipe, configurando área 

económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante pr cedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a elação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição a Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

iniciando contrato, na forma do art. 124, 11 , "d" da Lei nº 14.133/21 alterada e consolidada. 
6.2. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confor e disposto no art. 125 da Lei nº 
14.133/21. 
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6.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiç es licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 
6.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite est belecido na cláusula 6.2, deste 
termo, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 
6.5. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 12 da Lei nº 14.133/21 , desde que 
haja interesse do CONTRATANTE com a apresentação das devi as justificativas e formalizadas 
em processo. 

7. DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE ENTREGA 
7 .1. O combustível deverá ser fornecido de forma imediata, a · s a expedição da Ordem de 
Fornecimento, todos os dias, inclusive aos sábados, doming s e feriados, na bomba de 
abastecimento, dentro do Perímetro Urbano do Município de Várze Alegre/CE, afim de que atenda 
e o interesse Público da Municipalidade. 

7.2. O fornecimento será efetuado de forma parcelada conforme n cessidade da CONTRATANTE 
mediante a apresentação de requisição especifica (AUTORIZAÇÃ PARA ABASTECIMENTO), em 
duas vias, expedida pelo RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMEN O DE COMBUSTÍVEL, na qual 
deverá conter a descrição do veículo, tipo de combustível, quantid de de litros a ser fornecido e a 
autorização (assinatura) de servidor. 
7.3. Para cada abastecimento deverá ser apresentada à AUTOR! ÇÃO PARA ABASTECIMENTO 
a qual, além de conter as informações acima citadas, deverá ser reenchida, discriminando-se as 
quantidades de combustível e preço, ser datada e assinad pelo RESPONSÁVEL PELO 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, condutor do veículo, e pelo funcionário do Posto que 
realizou o abastecimento. A primeira via ficará em poder da contra ada e a segunda via, em poder 
da contratante. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1 . Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que f r necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impl ca em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos · autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1 . Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento d s responsabilidades, encargos, 
prazos e especificações técnicas e em conformidade com as cond ções do contrato e das demais 
cominações legais; 
9.2. Dar início à execução do fornecimento conforme stabelecido na Ordem de 
Fornecimento/Compra expedida pela CONTRATANTE; 
9.3. A CONTRATADA deverá fornecer o combustível, diretamente a Bomba de Abastecimento da 
contratada, todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feri dos, mediante a apresentação 
da requisição especifica (AUTORIZAÇÃO PARA ABAS ECIMENTO} expedida pelo 
RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, evendo conter a descrição do 
veículo, tipo de combustível, quantidade de litros a ser fornecido e data do referido fornecimento. 
9.4. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalizaç o da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução dos fornecim tos, independentemente da 
comunicação verbal, sob pena de multa; 
9.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos q e venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter écnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
9.6. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas da recusa, todo e qualquer fornecimento ou em exe ução em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com def ito, vício ou má qualidade. 
9.7. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que inci amou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salário , previdência social, impostos, 
encargos sociais, transporte e outras providências, responde do obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual; 
9.8. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quan o à qualidade dos combustíveis 
fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalment às suas expensas de qualquer 

• produto entregue comprovadamente adulterado ou contamina , sem prejuízo das medidas 
judiciais cabíveis, portanto, fora das especificações técnicas e padr es de qualidade constantes dos 
Regulamentos Técnicos da ANP, facultando à contratante, exec ção e/ou acompanhamento de 
testes periódicos de qualidade dos produtos, bem como acesso à notas fiscais/faturas fornecidas 
pelas distribuidoras. 
9.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contr tante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não pod ndo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contra nte proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução contratual. 
9.1 O. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incum e à contratada, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução o inexecução dos fornecimentos 
objeto contratual, não a eximirá das penalidades a que está suj ita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 
9.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratad com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os r quisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçõ s do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da dministração à continuidade do 
contrato. 

1 O. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) odas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrum nto, consoante estabelece a Lei 
nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
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10.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através d emissão da AUTORIZAÇÃO 
PARA ABASTECIMENTO. 
10.3. O CONTRATANTE obrigar-se-á a efetuar o pagamento nos te mos estabelecidos deste termo. 
10.4. O CONTRATANTE comunicará, por escrito, a CONTRATAD toda e qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento. 

11. PAGAMENTO 
11 .1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, ntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créd to em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fat a quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
11 .4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, orno, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou ina mplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gr ve dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni nte devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exig da para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do c 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã ; 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminis rativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in gridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.1 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na orma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada o responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5. A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo se · aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú lica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo se á aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penal dade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou cont tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo ínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste t rmo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com etência exclusiva do presidente 
da Câmara. 
12.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. de te termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su eriores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além d perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialme te. 
12.2.1 O. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçã Pública. 
12.2.11 . Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12 .. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it m 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inti ará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresent r defesa escrita e especificar as 
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provas que pretenda produzir. 
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ANEXO li 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ 

Local e Data 

A 
Comissão de Contratação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref.: Dispensa de Licitação nº 2023.10.26.001 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, ref rente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE COMB STÍVEIS DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO DO VEICULO DA CÂMARA MUNICIPAL D VÁRZEA ALEGRE/CE, pelo 
valor global de R$. ________ '---------..-J 
Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Le nº 14.133/2021 , bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 
LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QNT UNIT TOTAL 
1 GASOLINA ADITIVADA LITRO 600 R$- R$-
2 GASOLINA COMUM LITRO 1200 R$- R$-

R$-
DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos encargos sociais e trabalhistas 

e demais despesas pertinentes à execução das Entregas; que ass mimos inteira responsabilidade 
pela entrega dos produtos objeto desta dispensa; que os mesm s serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dent do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que nos valores apresentados acima, estão inclu os todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seg ros, deslocamentos de pessoal, 

custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento u venham incidir sobre o objeto 
dessa Dispensa de Licitação, inclusive a margem de lucro. 
Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 
Valor Global da Proposta: R$ ___ ,___ _____ ___ __ ....._, 
Dados bancários: 
Validade da Proposta: __ ( '---~> dias. 

Atenciosamente, 

(Nome do Representante Legal) 
(Cpf) 

Carimbo e Assinatura do Propone e 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO AR . 7 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.1 O. 6.001 

(Modelo nº01) 

A empresa ___ __ inscrita no CNPJ nº ___ , com sede ___ , nº _ , Bairro __ , 

Cidade _ __ Estado __ , representada pelo(a) Sr(a). --+--' portador Cpf: ___ _ 
DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabel cido na Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXI 1, do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob a penas da Lei. 

Nome do Representante Legal 

Cpf ------:-;;:::::=:=:=::;;:;=--
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº _ __ _ 

TERMO DE CONT 
MUNICIPIO DE VÁ 
DA CÂMARA MU 
_ _ _ _ _ , PA 

DECLARA: 

TO QUE ENTRE SI FAZEM O 
EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 

ICIPAL, COM A EMPRESA 
O FIM QUE A SEGUIR SE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídi a de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidad Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representa o(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). _______ , doravante denominada e CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa ______ , inscrita no CNPJ nº ______ , com endereço na Rua/Av. 
____ , nº _, Bairro ___ , Cidade ___ /UF, represent da por seu representante legal, 
o(a)Sr(a). _ _ _____ , portador do CPF nº ____ , ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo e Dispensa de Licitação nº 
2023.10.26.001, em conformidade com o que preceitua a Lei nº 4.133, de 1° de abril de 2021 , 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e co ições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2023.10.26.001 , de a ordo com o art. 75, inciso 11, da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, alterada pelo Decreto 10. 22/2021 , em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, d vidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegr /CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto é a AQUISIÇÃO DE CO BUSTIVEIS DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO DO VEICULO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁRZEA ALEGRE/CE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução 
global de R$ ____ ~--- -~• conforme planilha e 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

o objeto deste contrato o valor 
anexo; 
ação, independentemente de 

3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias d retas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soei is, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT 

uro e outros necessários ao 

4.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrataç o, por servidor especialmente 
des_ignado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indic ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação da entregas dos produtos, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções po ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no p azo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata , tais como: 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da C ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto uando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuano; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas emp esas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhado es da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para odes nvolvimento das entregas dos 
produtos objeto do contrato; 

4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município par adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
4.9-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) tod s as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento consoante estabelece a Lei nº 
14.133/21 e suas alterações posteriores. 

4.1 O- Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através emissão da AUTORIZAÇÃO 
PARA ABASTECIMENTO. 

4.11- O CONTRATANTE obrigar-se-á a efetuar o pagamento nos te os estabelecidos deste termo. 
4.12- O CONTRATANTE comunicará, por escrito, a CONTRA TAD toda e qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento d s responsabilidades, encargos, 
prazos e especificações técnicas e em conformidade com as cond ções do contrato e das demais 
cominações legais; 
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5.2- Dar início à execução do fornecimento conforme na Ordem de 
Fornecimento/Compra expedida pela CONTRATANTE; 
5.3- A CONTRATADA deverá fornecer o combustível, diretamente a Bomba de Abastecimento da 
contratada, todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feri dos, mediante a apresentação 
da requisição especifica (AUTORIZAÇÃO PARA ABAS ECIMENTO) expedida pelo 
RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEL, evendo conter a descrição do 
veículo, tipo de combustível, quantidade de litros a ser fornecido e data do referido fornecimento. 
5.4- Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalizaç o da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução dos fornecim ntos, independentemente da 
comunicação verbal, sob pena de multa; 
5.5- Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos q e venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter écnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
5.6- Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas da recusa, todo e qualquer fornecimento ou em exe ução em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com def ito, vício ou má qualidade. 
5.7- Responder por todas as despesas diretas e indiretas que inci amou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salário , previdência social, impostos, 
encargos sociais, transporte e outras providências, responde do obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual; 
5.8- A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quan o à qualidade dos combustíveis 
fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalment às suas expensas de qualquer 
produto entregue comprovadamente adulterado ou contamina o, sem prejuízo das medidas 
judiciais cabíveis, portanto, fora das especificações técnicas e padr es de qualidade constantes dos 
Regulamentos Técnicos da ANP, facultando à contratante, exec ção e/ou acompanhamento de 
testes periódicos de qualidade dos produtos, bem como acesso à notas fiscais/faturas fornecidas 
pelas distribuidoras. 
5.9- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente · contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objet , não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fat de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
5.1 O- A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incum e à contratada, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução u inexecução dos fornecimentos 
objeto contratual , não a eximirá das penalidades a que está su eita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 
5.11- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratad com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os quisitos de habilitação exigidos 
na licitação original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condiç es do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da dministração à continuidade do 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECE IMENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2023, ontados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 111 , da Lei n2 14.133, de 
1º de abril de 2021 ; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respe tiva Câmara Munical de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, c ntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créd to em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
7 .2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura qu ndo o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal , social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou ina implência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneado s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 
8.1-A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão porco a, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dot ção(ões) Orçamentária(s) nº 
_ ___ _ ; Elemento(s) de Despesa(s) nº __ _ 

CLÁUSULA NONA - DO REJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔ CO-FINANCEIRO 
9.1- REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese d sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fat do príncipe, configurando área 
económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante p cedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a elação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição a Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
iniciando contrato, na forma do art. 124, 11, "d" da Lei nº 14.133/21 alterada e consolidada. 
9.2- No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado d Contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confo e disposto no art. 125 da Lei nº 
14.133/21 . 
9.3- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi ões licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 
9.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite es abelecido na cláusula 9.2, deste 
termo, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 
9.5- O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 12 da Lei nº 14.133/21, desde que 
haja interesse do CONTRATANTE com a apresentação das de das justificativas e formalizadas 
em processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE : 
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10.1- O combustível deverá ser fornecido de forma imediata, a ós a expedição da Ordem de 

Fornecimento, todos os dias, inclusive aos sábados, doming s e feriados, na bomba de 

abastecimento, dentro do Perímetro Urbano do Município de Várze Alegre/CE, afim de que atenda 

e o interesse Público da Municipalidade. 
10.2- O fornecimento será efetuado de forma parcelada conforme n cessidade da CONTRATANTE 

mediante a apresentação de requisição especifica (AUTORIZAÇÃ PARA ABASTECIMENTO), em 

duas vias, expedida pelo RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMEN O DE COMBUSTÍVEL, na qual 
deverá conter a descrição do veículo, t ipo de combustível, quantid de de litros a ser fornecido e a 

autorização (assinatura) de servidor. 
10.3- Para cada abastecimento deverá ser apresentad à AUTORIZAÇÃO PARA 
ABASTECIMENTO a qual, além de conter as informações acima itadas, deverá ser preenchida, 

discriminando-se as quantidades de combustível e preço, er datada e assinada pelo 
RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVE , condutor do veículo, e pelo 

funcionário do Posto que realizou o abastecimento. A primeira via 1cará em poder da contratada e 

a segunda via, em poder da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS AL TERAÇÔES CONT 
11 .1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas cond ões contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 5% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de O de abril de 2021 ; 
11.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina o art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINIST 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ili . dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superven nte devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi ida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
V II. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d licitação sem motivo justificado; 

VII I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do ontrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualque natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaç o; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admini trativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
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li. Multa; 
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CEP: 63540-000 

Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11 - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

CAMARAVARZEAAL 
CAM RAV.A@HOTMAILCO 
(88)3 1-2073 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in gridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na rma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada o responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos 11, Ili, IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú lica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo se · aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li, Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo ínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste t rmo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com etência exclusiva do presidente 
da câmara. 
12.2.8- As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. de te termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su eriores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além d perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialme e. 
12.2. 1 O- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui , em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2. 11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12 .. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it m 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
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servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n s termos do art. 138, da Lei n2 

14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 138, da Lei n2 14.133, de 1 ° de 
abril de 2021 , mediante autorização escrita e fundamentada da aut ridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adm nistração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRAT DA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZA ÃO DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que fo necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a r sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda e resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impli a em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade m o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 

14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

15.1- 1 ncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação d ste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifest ção final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 

16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução o Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de ha ilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
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17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, pa conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvido pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõe retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para q e surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Várzea Alegre/CE, _de ___ _ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

Nome o Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

Cpf: 
orne da Empresa 

Cnpj: 
CONTRATADO 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº --+----

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.10.26.001 

OBJETO:----------------- --+---------

EMPRESA: _ ____ _ ____ _ 

ITEM DESCRIÇÃO UNO NT UNIT. TOTAL 

Várzea Alegre/CE, _ de _ __;,,:__ de 2023 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

o Representante Legal 
Cpf: 

orne da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITA 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3º d art. 75 da Lei nº 14.333/2021 , 
torna público para conhecimento dos interessados, o present AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÂO Nº 2023.10.26.001 para AQUISIÇÃO DE COM USTIVEIS DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO DO VEICULO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁRZEA ALEGRE/CE a fim de 
obter propostas adicionais. As condições gerais e outros se ncontram disponíveis no site 
www.camaravarzeaalegre.ce.qov.br/. As empresas interessada deverão encaminhar a sua 
Proposta de Preços ao Setor de Licitação até o dia 01 de Nove bro de 2023 (01/11/2023) as 
13:00hs para o e-mail licitacmva@gmail.com ou entregar na sala d Setor de Licitação na Rua José 
Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/ , no horário de expediente do 
órgão de 08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO ~S0/ 2023 

Com base na documentação acostada nos autos do Processo Administrativo N9 
0683/2023, o Prefeito Municipal de Valente/BA. no uso de suas atribuições legais, e em 
cumprimento ao artigo 43, inciso VI da Lei F,ederal N1 8.666/93, para que produza efeitos 
lurfdlcos e legais, resolve Homologar o Pregilo Eletrõnlco - SRP - NO 09--050/2023 que tem como 
ob;eto a Eventual e Futura Contratação de Empresa Especializada para a AquistÇão de Vekulos 
Caminhão 4x2 zero 1cm Implementado com SAU Isotérmico para atender a demanda da 
Secretaria Municipal. conforme especiflcaçõe.s e condições constantes no termo de referência 
e anexos deste ed~al, em favor das empresas: PEÇA FACIL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTOA. 
CNPJ: 34.301.044/0001-73, vencedora dos lotes Unlco no vaio< R$ 414.6SO,OO (Quatrocentos e 
quatorze mil e seiscentos e cinquenta reais). Data da Homologação: 26/10/2023. 

Valente - Bahia, 26 de outubro de 2023. 
UBALOINO AMARAL OE OLIVEIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

EXTIIATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO N•: 181/2023 
Objeto: Aquisição de Insumos e equipamentos médicos hospitalares e moveis para atender 
as necessidades da Secretaria Muniàpal de Saúde deste munidpio. Pregão Eletrônico: 
066/2022 - Ata de Registro de preços: 077/2022 - Processo Administrativo: n• 277/2023 -
Fundamento Lesai : Art. 24,11 da Lei 8.666/93 - Contratado: JO SAUDE HOSPITALAR EIREU 

- CNPJ: 38.471.773/0001-29. Prazo: 12 (doze) meses - Valor Global: R$20S.436,69. Vera 

Cruz/Bahia, 13 de outubro de 2023. 

EXTRATO OE CONTRATO N•. 182/2023 
Objeto: Aquisição de Insumos e equipamentos médicos hospitalares e moveis para atender 
as necessidades da Secretaria Muntcipal de Saúde deste munk:lplo. PregJo Eletrônico: 
066/2022 - Ata de Registro de preços: 079/2022 - Processo Administrativo: n• 278/2023 • 

Fundamento Legal: Art. 24, 11 da Lei 8.666/93 - Contratado: MO MATERIAL HOSPITALAR 
EIREU - CNPJ: 07.294.636/0001-32 - Prazo: 12 (doze) meses - Valor Global: R$219.9S8,43. 
Vera Cruz/Bahia, 13 de outubro de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N•. 183/2023 
Objeto: Aquisição de Insumos e equipamentos médicos hospitalares e moveis para atender 
as necessidades da secretaria Municipal de Saúde deste munldpio. PregJo Eletrônico: 
066/202.2 - Ata de Registro de preços: 081/2022 - Processo Administrativo: n• 279/2023 -
Fundamento Legal: Art. 24, 11 da Lei 8.666/93 - Contratado: OOONTOMAX COMERCIO 

ODNTO-MEOICO E HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 07.790.343/0001-46 • Prazo: 12 {dozel meses 
- Valor Global: R$S15.226,62. Vera Cruz/Bahia, 13 de outubro de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N•. 184/2023 
Objeto: Aquisiç.Jo de Insumos e equipamentos rMdicos hospitalares e moveis para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município. Pregão Eletrônico: 
066/2022 - Ata de Registro de preços: 083/2022 - Processo Administrativo: n• 280/2023 -
Fundamento Legal: Art. 24, 11 da Lei 8 .666/93 - Contratado: UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E 

COMEROO LTOA • CNPJ: 18.812.673/0001-01 - Prazo: 12 (doze) meses • Valor Global: 
R$40.824,7S. Vera Cruz/Bahia, 13 de outubro de 2023. 

EXTRATO OE CONTRATO N•. 185/2023 
Objeto: AqulslçJo de Insumos e equipamentos médicos hospitalares e moveis para atender 
as necessidades da Seaeurla Munidpal de Saúde deste munktpio. Pregão Eletrônico: 
066/2022 - Ata de Registro de preços: 084/2022 - Processo Administrativo: n• 281/2023 -
Fundamento Legal: Art. 24, 11 da Lei 8.666/93 - Contratado: URSA COMERCIAL LTDA • CNPJ: 
26.628.908/0001-38 - Prazo: 12 (doze) meses - Valor Global: R$13.S7S,40. Vera Cruz/Bahia, 
13 de outubro de 2023. 

EXTRATO OE CONTRATO N•. 186/2023 
Objeto: Aquisição de Insumos e equipamentos ~dlCOS hospitalares e moveis para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município. Pregão Eletrônico: 
066/2022 - Ata de Registro de preços: 082/2022 - Processo Administrativo: n• 282/2023 -
Fundamento Legal: Art. 24, 11 da Lei 8.666/93 • Contratado: OKEY-MED 01ST. MEO. HOSP. 

OOONT. IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI - CNPJ: 11.311.773/0001-05 - Prazo: 12 
(doze) meses - Valor Global: R$311. 708,04. Vera Cruz/Bahia, 13 de outubro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE CREDENCIAM ENTO NI S/2023 

O Munldpk> de Vrtória da Conquista • BA. realizari entre os dias 31 de outubro a 24 
de novembro de 2023, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Vitória da Conquista, situada na Praça Joaquim Correia, n• SS, Centro, Wórla da Conquista -
BA. Credenciament o Público n• OOS/2023, para seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL 
para receberem apoio flnanceiro, por melo da celebração de Termo de Execução Cultural, com 
a finalidade de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do munidplo de Vitória 
da Conquista, nos termos na Lei Complementar 19S/202.2, no Decreto 11.S25/2023 e no 
Decreto 11.4S3/2023. O Ed~I completo encontrrse dtsponlvel no site: www.pmvc.ba.gov.br, 
no link •Processos Udtatórios•.1nformações: Central Estratégka de Compras Públkas • Agente 
de contrataÇão: Valdirene Alves Macedo - telefone: (77) 3424-SSlS. 

EOIMÁRIO FREITAS OE ANDRADE JÚNIOR. 
Secretário Municipal de GestJo e lnovaçJo 

AVISO OE CREDENCIAM ENTO N• 4 /202.3 

O Município de Vitória da Conquista • BA, realizará entre os dias 31 
de outubro a 24 de novembro de 2023, na Central Estratégica de Compras 
Públicas da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, situada na Praça 
Joaquim Correia, nR 55, Centro, VitGria da Conquista • BA, Credenciamento 
Público n9 004/2023, para seleção de projetos culturais das "DEMAIS ÁREAS 
CULTURAIS" para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo 
1, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objet ivo de 
incentivar a.s diversas formas de manifestações culturais do município de Vitória 
da Conquista. O Edital completo encontra-se disponível no site: 
www.pmvc.ba.gov.br, no l ink "Processos llcltat órios•. Informações: Central 
Estratégica de Compras Públicas • Agente de contratação: Cintia Alves da SIiva 
Araújo - t elefone: (77) 3424-8515. 

EDIM ÁRIO FREITAS DE ANDRADE JÚNIOR. 
Secret.irio Municipal de Gestão e Inovação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU G 1i.RAE 4/ 1° ~ 
E TO DE CONTRATO NI 270/ 2.023 ~ ~ G) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5-2023; PREGÃO PRESENCIAL N• OC)!I ~FUNDAME.ITTO-=t?c ,?; 
LEGAL: LEI 8666/93 E LEI 10.520/02 CONTRATANTE: MUNICIPI WENCE~L!'-U , 
GUIMARÃES; CONTRATADA: TEICOARE EMPREENDIMENTOS l ;Y,ÇNPJ~ '°' 
50.287.307/0001-93;08JITO: ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAD PU'A PR ,'_,,;_ ---.: j 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO OE E RUTURA, EQUIPAMENTOS E APRESENTAÇÃ AR , ' '? 
PARA A REALIZAÇÃO OE FE OS NO MUNtCf PtO OE WENCESLAU GUIMARÃES:: VALOR: ' 
RS 86.S00,00 (OITENTA E SEI MIL E QUINHENTOS REAIS). COBERTURA ORÇAME 
0909; 2018; 33903900; . DATA DA ASSINATURA: 22/09/2023. PELO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE WENCESLAU GUIMARÃES • PREFEITO 
MUNICIPAL - CARLOS ALBERT LtO"ftRIO DOS SANTOS. 

:rO OE CONTRATO Nt 271/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 85-2023; PREGÃO PRESENCIAL N• 008-2023; FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI 8666/93 E LEI 10.S20/02 CONTRATANTE: MUNICf PIO OE WENCESLAU 
GUIMARÃES; CONTRATADA: NTOS & MACHADO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA CNPJ N•. 
12.327.S96/0001-18;08JITO: ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALl2AOA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA A REALIZAÇÃO OE FESTEJOS NO MUNICÍPIO DE 
WENCESLAU GUIMARÃES. LOR: R$ 3.S00,00 (TRES MIL E QUINHENTOS REAIS). 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA 0909; 2018; 33903900; lSOOOOOO. DATA DA ASSINATURA: 
22/09/2023. PELO CONTRAT TE: PREFEITURA MUNICIPAL OE WENCESLAU GUIMARÃES • 
PREFEITO MUNICIPAL • CAR ALBERTO UCJTtRtO DOS SANTOS. 

TO OE CONTRATO Nt 2n/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIV : 117-2023; PREGÃO ELETRÔNICO N• 011-2023-SRP; 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93, LEI 10.S20/02 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
WENCESLAU GUIMARÃES CO RATADA: AYER FELIPE OE FARIA NETO, INSCRITA NO CNPJ 
(MF) SOB O N• 21.183.741/ 1-2S; OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO OE SERVI S GRÁFICOS, PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DEST MUNtC(PtO; VALOR: R$ 47.030,00 (QUARENTA E SITE MIL E 
TRINTA REAIS); COBERTURA RÇAMENTÁRIA: 1112; 203S; 33903000; 1S001002/16000000. 
DATA DA ASSINATURA: 28/ /2023. PELO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIOPAL OE 
WENCESLAU GUIMARÃES - PREFEITO MUNIOPAL - CARLOS ALBERTO UOTtRtO 005 
SANTOS. 

TO DE CONTRATO N" 273/2023 

PROCESSO N•.: 186-2023 INEXIGIBIUDADE N": 028-2023 
CREDENCIAMENTO: 003-202 - OBJETO: Credenciamento de serviços espedal~ados para as 
Unidades de Saúde junto a Secretaria M unicipal de Saúde do Município de Wenceslau 
Guimarães, conforme esped e.ações deste edital e anexos, de acordo com as condições e 
especificações estabelecidas no Anexo I do Edital· Termo de Referência. CONTRATADO: 
IRADE DO NASCIMENTO OE SUS sob CRO n• 8A-C0-23211 - CPF 049.110.8SS-92 - PRA20: 
12 (DOZE) MESES - DATA: 2 DE SETEMBRO DE 2023 - VALOR GLOBAL: R$ 33.339,96 {trinta 
e tr~s mil, trezentos e trint e nove reais e noventa e seis centavos) • DIERLEI SANTOS DE 
SOUZA - PRESIDENTE DA C ISSÃO DE LICITAÇÃO. 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMAR MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

AVISO OE ISPENSA DE LICITAÇÃO N" 2023.10.26.001. 

O Agente de Co tratação no uso das suas atrlbu.ções em atendimento ao §3' 
do art. 7S da Lei nR 14.33 /2021, torna público para conhecimento dos Interessados, o 
presente Aviso de dispensa e lk:itação n• 2023.10.26.001 para aquisição de combustíveis 
destinados ao abastedment do vek:ulo da Cãmara Municipal de Várzea AJegre/CE a fim de 
obt er propostas adicionais. condições gerais e outros se encontram disponíveis no site 
www.camaravarzeaalegre.c gav.br/. As empresas lnteressada.s deverão encaminhar a sua 
Proposta de Preços ao Set de Licitação até o dia 01 de novembro de 2023 (01/11/2023) 
as 13:00hs para o e-mail I acnwa~gmail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação 
na Rua J~ Alves Bezerra, • 585, Bairro Rlachlnho, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário 
de expediente do órgilo d 08:00hs ás 13:00hs de Segunda-fei ra a Sexta-feira. 

Várzea Alegre-CE, 26 de outubro de 2023. 
JOSt RENATO ALVES FERREIRA 

Agente de Contratação 

PREFEI URA MUNICIPAL DE AMONTADA 

RESU TACO DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO 

TOM A OE PREÇOS NI 29.09.01/ 2023.07/TP 

Tomada de Preços N• 29. .01/2023.07/TP. 
Objeto: contrat ção de pessoa jurfdlca para executar reforma para Implantação 

de uma sala de cinema na e do Município, Conforme Lei Complementar NR 195/2022, 
de Responsabilidade da retarla de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Cultura. A 
Comissão de l icitaçJo Munldplo de Amontada Torna público o resultado da 
documentação de habilita , sendo observado pela Comls.são de Udtação o que se segue, 
que as empresas que ate deram a todas as exigências editallcias, portanto Habilitadas, 
foram as seguintes: MV R Locação e Construç3o EIREU, Construtora AC LTDA, JRA 
Construções e Empreen mentos LTDA, FJ2 Construções EIRELI, Lexon Serviços E 
Construtora, FJ Construt LTDA, RSM Pessoa LTDA, Oelmar Construções EIRELI-EPP. 
Enquanto que as empresas seguintes foram Inabilitadas: Zuza Serviços e Empreendimentos· 
ME, Francisco Andersen L cio (FAL), Prime Construções e l.oc3ções EIREU. Fica designada 
a data da sessão de abe ura e Julgamento das propostas de preços, para o dia 08 de 
Novembro de 2023, às 1 min, na Sede da CPL de Amontada, salvo em caso de Recurso 
Apresentado. Informa, ain a, que o prazo para evenual Interposição de recurso começa a 
contar, a partir da data d publicação do resultado da habilitaçJo, conf0<me reza o Art. 
109, 1, "a", da LEI 8.666/9 . 

Amontada..Ce, 24 de outubro de 2023. 
NARA LUClA SILVEIRA DE PINHO 
Presidente da CPL de Amontada 

PREF ITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

T MACA DE PREÇOS Nt S.001/2023 • TP 

O Munldpio 
toma público para con 
Propostas de Preços da 
contratação de empresa 
administrativa na .irea d 
envio do e-social pa 
responsabilidade da 
Aputarés/CE. 

Foi vendedo 
Inscrit a no CNPJ:lS.294.3 
reals).A comissão de ild 
Preços e com amparo no 

Apuiarés, por meio da ComissJo Permanente de Licitação, 
imento dos lnteres.sados o Resultado de Julgamento das 

ornada de Preços nt 05.001/2023 • TP, cujo o objeto é a 
specializada na presta(Jo de serviços técnicos em aSSHSOrta 
departamento pessoaí, com acompanhamento, elaboração e 
emissão de OARF das obrigações previdenciárias, sob 

retaria de Administração e Finanças do Município de 

do certame a empresa ~Xito Consultoria e Assessoria LTDA, 
/0001-64, no valor global de R$ 96.000,00(noventa e seis mil 
ção, divulgou o Resultado de Julgamento das Propostas de 
rt. 109, Inciso 1, alínea "a" Fica aberto o prazo Recursai. Maiores 
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O ÚLTIMAS 

Dino defende 
mudanças na lei 
de terrorismo 

O miniJtro da Ju,tiça e 
5,gunnça Pública, F1Mo 
Dino, dcfcndtu, mudança, 
na lei sobre ltrrorismo {Lei 
13.260/2016), pm "alargar" 
a definição e enquadrar as 
facções cr1min0fu como 
tn-roristu. para que srjam 
alvm de: mttamunos mais 
ngotosos de mfraquecimtn
to financoro. 

"'Quando Wamoa de tcr
ronuno, lembnmos sempre 
de organ1uç6c1 globau ar
uculadu com a diiputa gco
poliuea por ,gua, mcrg.ia, 
território. e qut atuaru.m, 
U1CIUS1vr, no Bruil Mu te
mos que voltar nono olhar 
tamMm para um aspecto 
que, lato sensu, tu c:lau1fko 
como terrorismo. Um domí
nio do tnrltóno, como milí• 
cu., e facções que se cstabc
lec:cnm no Rio de Janeiro, é 
ou nlo é, materialmente fa
lando, ato de terrorismo?9, 
qurstionou. Dino. 

Segundo de. fechar 01 ca
minhos de f'mancíamcnto 
drve sa o centro da atraté
ga bruilen dc supençlo da 
cnm1nalidadc orpniuda.. 

ÜK é o caminho \'CT

dadeiro e nlo ficções como 
rs:ta do alarpmmto infini
to, fua.lmtnte i.nvibd. dos 

contmgent« pohciais ou 
mesmo essas dmia.gogiu 
nston, de u.ir dando tiro 
no rodo da rua.. achando 
que há, nessu umas, balas 
de prata que vão, por enan
to, definir a extirpação do 
crime organiz.ado, do terro
rismo lato Kmu do Brasil e 
UHgurar p:u que os cida
dio, e cidadãs bnsil~ro, 
merecem•, dcfendtu.. 

O ministro participou do 
congresso sobre prevmçio l 
lavag<m d< dinheiro e ao n. 
n&Ddamento do ttrrorismo 
d.a Federação Brui.lcira dos 
Baococ (F<bnbm). 

Segundo Dino, a lcgula
çio tr ua o terrorumo como 
o ato de provocar terror so
aal e gmerahz.ado. aludtn• 
do à ubotagcm d, meio de 
transporte, ·que foi o qu.t 
esta facçio de milicianos fn 
[no Rio de Janeiro), tocou 
fogo cm 6níbu,, trm, e im• 
~iu a circulaçlo de peuoa, 
e mercadorias'". 

Contudo. segundo o mi
nistro, a atual ld exige que 
eSKS atos dc:nvan de pre
concdto ou dlscnmlnaçlo 
por raça. cor, etnia e rcligiio. 
•E há aí um fec:hamaito do 
imblto de inadbK:a d.a nor
ma·, aphcou.. 
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Bancos podem 
de devedores e 

TEMPO NO BRASIL. (M6x1m 

(§) FALE COM J,., GENTE 
-oe-sf~ecombf 
e rNIII g..-altJr,oe1.t.OOC•combr 

"'" ........... 
'~~ ..... 
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mar imóveis 
30 dias 

STF validou a possibilidade dos ban os tomarem imóveis 
financiados com parcelas atrasadas, sem decisão judicial 

O STF (Sup,m,o Tribunal 
Fcdcnl) ..bclou a pocsíbh
dad, dc bancol tcmucm, sem 
d<cisio judkial. imóvcu r,. 
nandado< com paiaw atn· 
sadas. Sem chance de: contes-

tação do -• o processo pode ser ícito cm 30 dias. 
A decuio seguiu o mtc:n• 

dimcnto do mlnutro relator, 
Luii Pux. Fonm oito votos a 
dois contra a contCJtaçlo da 
consutudonalidadc da ciu
mada ahcnaçio tldudtria. 

Eu, uutrummto, funda. 
mmtado cm lá d< 1997, per
mite que o aMOr assuma a 
proi,r,cdad, no cutóno, com 
base cm aa>rdo tlnnado no fi. 
n.ancwnerno. Entenda °' 1m• 

poao,dadccWo. 

O que muda? 
A dccul() di, mpcilO ,pc

na., a irnóv,u finandados pclo 
SFJ (Sistema Financdro Imo
biliário~ modalid,dc d, aidi
lO& sem iUl)Qdic)6; datinada a 
qu,m jl tem bem imóveis ou 
quer compnr um bem avalia• 
do cm mals d< RS 1.5 rrulhh 

lml>,asa!,o,xodc,scvab-, 
mtnun1o,podcmlfffinan• 
oadoo pelo SF1. uma va qu, 
C1R astcma apresenta mais 
l\cábihdad, do qu, a modali
dad, ,uhadiada. SFH (Sütm,> 
Rnanc,;rod, Habotaçioi 

0 unlM:j atado DO tUUr· 

IO cmaonlinário julpdo. p00' 
cumplo. cn avaliaào cm pau-

,oro AN00nA1ÃOIAGt"IOAII.A"1. 

co rrws de RS 60 mil •a açio 
cradt 2007. 
A~ ouv,doo pcl, 

rcporugcm afimwn quc • 
Tccupcraçiodounóvànoc:ar
tón<> jl ; a pritica podrio no 
maado. A ckosão do STF 
apma.s gan.ntc a corutttuao 
nalidadc do uutnimauo. Em 
1a1 voto. o m.inlStJO matar 
Luiz Fux dwc que a ahcnaçlo 
fiduciária puaou a ser usada 
em ma.is dt 94" dos contntos 
ainda no a.no de 2017. 

Prazo 
Os bancos podem procu

rar o canóm> para cxccutu 
esse contrato. JegUndo a lei, a 
apó,1 trh parcdu cm atraso. e 
Em giua1. °' contn.tof dctcr
mmam de <»to a now: mcsc:, 
para sollotar a rccupcnçio 
do mlO"--d no cartóno. 

· o ar-

-. que 
pua quitar °' 

com juros, 
Em mal, 

jlanpclOKda 
lciloi-11. 

làlio. odcw
a )wtiça 

a abmaçlo 6du
pcdido d< allldu. 

d, dccisão 

, fÃsoll Fadun e 

·a fon.m as \'OU& 

Stgundo Fachin. 
fere podcr,s a· 
wna das puta 

jurldlco....uingc 
. ai o 

do direito 
·a•. 

F.m sustentação oral, a Dc
ímsoria Póblic.a da Uniio 
dc:fmdcu que o instrumento 
ddmpciU o devido proccs,o 
lcpl. o dinilO ao contnd,
tório e a ampla defesa e, por 
ISSO, ,cria-· "O 
banco define o qua..nto o ina
dimplc:ntc d~ e a«Uta cuc: 
in5trumcnto de rn.ancira una• 
btcnl", afumou a Defensoria. 

Os minl.Str05 que YOW'a.ffl 

junto a Fux argumentam qut 
o direito ao devido procn.so 
ltgal fia mantido. Já que o d, 
v.do, pode procunr a Justiça 
pau suspende,- a alicnaç1o 
fiductiria. O dcfenwr públi
co Gustavo Zortta d.i1 que o 
acesso à Jw:ti.ça f'a cm cerca 
de SS" 00$ nívm estadual e 
federal, o que deixa 4.2% daJ 
pessoas sem a gan..ntLa coruti
tuàoNI. 

Nos C&SOI cm que o inadim· 
plcnt< vive no 1""""'- ainda há 
dcsttspcito ao dim<o toda! à 
mondia, ,cgundo Z«téa. 
QJ,sôonado pela rq,crtagcm. 
o Proc.on-SP afmnou que n1o 
c.omcntari a d.todo a.ores de 
anliu seu intoro teor. 

o pru,dml, da As,oaaçio 
Bruilora de Mutuiriol da Ha• 
lxt>Çio(AJIMH). VuúowC,,.. 
ta. nio rupoodcu ao pedido de 
comcntáno da ,q,ortagem. Ek 
a.toou como amicw curiac no 
~ extraordinário. 
'-=li, MAIS COHmloo AOWE 
~ ~ com.br 

País chega a 84 cida es com passe livre 
pelo no transporte ur ano 

O fim da coorança da pu· 
ggan no transpOrte coktiYO 
púbbco urbano 1ml avançado 
nu cidades bnsilciru: 2023 
pi i o ano cm que mais mu
rucípio< DO paÍ$ adowam O 

dum>do - livn pleno, 
ou seja. qu, abrange todo o 
sistema de tnn,pone dunn• 
te todoa °' dias da sc:rn&na 
- são 22 municipo, que d,. 
àdinrn aderir ao sutoN dr 
wifauro.Oanodc2Cl2l foi 
o segundo cm mals adcoõac 
15 munidpiol. O, dados do 
do pesquisado< da Faculdad< 
de Aiquitrtura , Uiblnlsmo 
(FAU) da Univmldadc d< S1oo 
Paulo (\JSP) Danid Santinl, 
que estuda pol!t,a, ptlblicu 
de mobilid.a.dt, sistemas de 
gestão e moddoi d, aulw,Uo 

de traru:porte coletivo. 
No total, o p.aú atualmente at 

tem 84 cwiadcs com o passe 
lwrc no dilema de transporte 
durante todos °' dw da ie· 2 
mana. • maiona delas no esta• 
do d, S1oo P•ulo (2◄1 s,guido 
po< M>nu Gc,..., (231 Par.má 
(~ e luo d< Janaro (nov<i 
OI muruaplO' com maior po· 
pulaçio que adotanm a wifa 
urosãoCauaia (CE).com 355 
nul habitantes; s,guido de Ma
ncá (RJ), com 197 mil; lborité 
(MG). com 170 mil Puanaguá 
(PR• com 145 mi~ e Balneário 
Cambunú (SC), rom 139 aul. 

9Dos anoi rcccnccs. 2023 é 
o a.no que ma.is ~ apc
rifflOlS noYU de: tarifa uro. 
Tem uma t.c:ndmcia de CttS· 

dmmto muito rápida e uma ____ .,.. 
------·----------º· --------..ç,,0-•-------__ ..,. _ _ __ tC ___ .. _______ _ 
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TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA: 
ANNA EDYNNA LAURENTINO E SILVA; 

REPRESENTANTES DO CONSELHO 
CULTURA: 
YPSILON RODRIGUES FELIZ; 
RAIMUNDO SANDRO CIDRÃO; 
JOSÉ NILTON GOMES DE ALENCAR; 
MAIARA PEREIRA DANTAS; 
ANTONIO W ALDIVINO RIBEIRO CIDRÃO; 
ERIBERTO GALDINO CORRElA; 

MUNICIPAL 

REPRESENTANTE DO GABINETE DO PREFEITO: 
MARIA ROBERV ANlA ALVES FEITOSA; 

DE 

REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL: 
FRANCISCO GONÇALVES MAIA; 

TÉCNICO PEDAGOGICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
JORGE DUARTE NUVENS FILHO; 

PROCURADORIA GERAL: 
ANDERSON CÀNDIDO NEVES; 

Publicado por: 
Éricka Rodrigues Maia 

Código ldeotificador:D80EA825 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEl11JRA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU 

SECRETARIA MUNIClPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS 
E MEIO AMBIENTE 

LJCE ÇA SIMPLIFICADA POR AUTODECLARAÇÃO PARA 
EMPREENDIMENTO 

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, CNJP: 07.728.421/000 1-
82, toma público que requereu à SECRET ARlA DE 
AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE a 
Licença Simplificada por Autodeclaração para empreendimento de 
26.08 - Vias Terrestres Urbanas e Rurais - Manutenção e 
Restauração, localizado no trecho ferroviário que corta o município de 
Senador Pompeu, distrito sede, zona urbana. Foi determinado o 
cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento da referida secretaria municipal. 

Publicado por: 
Domingos Sávio Pinheiro do Nascimento 

Código ldentificador:D4977D2B 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 407/2023 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO ORTE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11 O, inciso 11, 
alínea "a" da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o 
Processo Administrativo nº 307/2023 de 03.10.2023 e Parecer 
Jurídico nº 110/2023 de 09.10.2023, 

CONSIDERANDO que a servidora MARIA GLACIMAR 
BRANDÃO MACIEL, Matricula nº 0230, Professora, faz parte do 
quadro de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do 
Norte, conforme Portaria de Nomeação nº 428/ 1997; 

CO SIDERANDO que o art. 56, inciso III da Lei Municipal nº 
1.051/2009 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), estabelece 
hipótese de vacância de cargo efetivo; 

CO SIDERANDO Correspondência, encaminhado pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social, através do qual atesta que a servidora 
MARIA GLACIMAR BRANDÃO MACIEL encontra-se 
aposentada, conforme Beneficio nº 2016021394; 

RESOLVE: ~ lS á-< ~ 
<( m 

por aposentadoria a qprV"ieeFB l!.4f;IA 2 
DÃO MACIEL, do cargo \~vo de Profes ra, "li 

pertencente à estru ra administrativa da Secr ?b Municipal d~r::,' 

Educação Básica. -~4:i-i- , ? 

Art.1 ° - Exoner 
GLACIMARB 

Art. 2º - Declarar a vacância do cargo de Professora, de provimento 
efetivo, ocupado pe a servidora MARJA GLACIMAR BRANDÃO 
MACIEL, em deco ência de sua aposentadoria concedida pelo JNSS 
- Instituto acional o Seguro Social. 

Art. 3° - Esta Porta a entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos financeiros r troagiram à 03.10.2023. 

PALÁCIO TAM 
CHAVES, em 09 d 

Prefeito Municipal 

PREFEITO 

LIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

DO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES 

VAS CONCELOS 

Publicado por: 
Josefa Maria Rítila Diniz Sousa 

Código ldentificador:6BD7 A67E 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

CAM MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
A VISO DE DI PENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.10.26.001 

- CÂMARA MU ICIPAL DE VÁRZEA 
gente de Contratação no uso das suas atribuições 
3° do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, toma público 

dos interessados, o presente A VISO DE 
LICITAÇÃO O 2023.10.26.001 para 

AQUISIÇÃO D COMBUSTÍVEIS DESTNADOS AO 
ABASTECIMEN O DO VEÍCULO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA AL GRE/CE a fim de obter propostas adicionais. As 
condições gerais e outros se encontram disponíveis no site 
www.camaravarze te e.ce. ov.br/ . As empresas interessadas 
deverão encarninh a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação 
até o dia OI de No embro de 2023 (01 /11/2023) as 13:00hs para o e
mail licitacmva@g ail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação 
na Rua José Alves ezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, no hor rio de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs 
de Segunda- feira a exta-feira .. 

ão da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Regis Auricio da Silva Bezerra 

Código Identificador:23438 l 8C 

GABINETE DO PREFEITO 
ERRATA 

Na Portaria nº 351 de 19 de outubro de 2023, quanto ao seu Art.2°, é 
feita a seguinte a eração, ONDE SE LÊ: 09 DE OUTUBRO DE 
2023, LElA-SE: O DE OUTUBRO DE 2023. 

Em 26 de outubro e 2023. 

JOSÉ HELDER ÁXIMO DE CAR VALHO 
Prefeito Municipa 

Publicado por: 
Luzia leda Luiz Maximo Menezes 
Código ldentificador:C25F98C3 
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